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ATA da 291ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 27/06/2016 

 

Aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e dezesseis, às quinze horas e trinta minutos, em sua sede na 

Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do Instituto Estadual do 

Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a ducentésima nonagésima primeira Reunião 

Ordinária de Assuntos Gerais do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 

41.628, de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores Conselheiros: 

Marcus de Almeida Lima, Presidente; Jose Maria de Mesquita Junior, Vice-Presidente; Lincoln Nunes 

Murcia, Diretor de Administração e Finanças (DIAFI); Paulo Schiavo Junior, Diretor de Biodiversidade e 

Áreas Protegidas (DIBAP); Mariana Palagano Ramalho Silva, Diretora de Licenciamento Ambiental 

(DILAM); Claudio Jorge de Hollanda Gosling, Assessor, representante da Diretoria de Recuperação 

Ambiental (DIRAM); Fátima de Freitas Lopes Soares, Assessora, representante da Diretoria de Segurança 

Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ). Os demais constam na lista de presença. I. Abertura: Abrindo os 

trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II. E-07/002.01850/13 – Posto de 

Gasolina CRF 230 Ltda.. Requerimento: Deliberar quanto à impugnação ao Auto de Infração 

COGEFISEAI00138967 (penalidade: Interdição do Estabelecimento). Decisão: Conforme considerações da 

equipe técnica da Vice-Presidência, o Conselho Diretor deferiu a impugnação apresentada, autorizando a 

desinterdição do estabelecimento. III. CI SUPRID 09/16. Requerimento: Relação de licenças emitidas pela 

SUPRID no mês de dezembro/2015, nos termos da competência regulamentada pela Resolução INEA nº 48, 

de 18/01/2012 - para ciência. Decisão: Conforme considerações da Diretora da DILAM, o Conselho Diretor 

tomou ciência do assunto. IV. CI SUPRID 67/16. Requerimento: Relação de licenças emitidas pela SUPRID 

no mês de março/2016, nos termos da competência regulamentada pela Resolução INEA nº 48, de 

18/01/2012 - para ciência. Decisão: Conforme considerações da Diretora da DILAM, o Conselho Diretor 

tomou ciência do assunto. V. Proposta de Resolução INEA que estabelece o procedimento a ser adotado para 

o envio dos documentos para homologação do cadastro e liberação da Autorização para Criação Amadora de 

Passeriformes de que trata a Lei Estadual nº 6.908, de 17 de outubro de 2014 - Assunto retirado de pauta a 

pedido do Presidente. VI. E-07/002.2732/15 – Contrato de Gestão INEA – Exercício de 2015. 

Requerimento: Apresentação do Relatório Final de Apuração e Análise de Resultados Institucionais, 

http://www.inea.rj.gov.br/
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Estratégicos e de Desempenho por Equipes, do Contrato de Gestão do INEA, referente ao exercício 2015. 

Decisão: Conforme considerações do Coordenador do Núcleo de Monitoramento de Ações Estratégicas do 

INEA (NUMAE), o Conselho Diretor referendou os resultados institucionais, estratégicos e de desempenho 

por equipes, alcançados pelo INEA no âmbito do Contrato de Gestão 2015. VII. E-07/002.5816/16 - 

GESEF/DIBAP. Requerimento: Proposta de Resolução que estabelece regras para a coleta e utilização de 

sementes oriundas de unidades de conservação estaduais e Reservas Particulares do Patrimônio Natural 

(RPPNs) reconhecidas pelo INEA no Estado do Rio de Janeiro. Decisão: Conforme considerações do Diretor 

da DIBAP, o Conselho Diretor aprovou a proposta de resolução a ser publicada no Diário Oficial do Estado. 

VIII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação de todos. Em 

seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do 

Ambiente, presentes nesta data. 

 

____________________________________ 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente 

Id. f. 4464539-2 

 

____________________________________ 

JOSE MARIA DE MESQUITA JUNIOR 

Vice-Presidente 

Id. f. 2148115-6 

 

____________________________________ 

LINCOLN NUNES MURCIA 

Diretor de Administração e Finanças 

Id. f. 2145804-9 

 

____________________________________ 

PAULO SCHIAVO JUNIOR 

Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas 

Id. f. 2046253-0 

 

____________________________________ 

MARIANA PALAGANO RAMALHO SILVA 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

Id. f. 4347983-9 

 

____________________________________ 

CLAUDIO JORGE DE HOLLANDA 

GOSLING 

Representante da Diretoria de 

Recuperação Ambiental - Id. f. 2868762-0 

 

____________________________________ 

FATIMA DE FREITAS LOPES SOARES 

Representante da Diretoria de Segurança Hídrica e 

 Qualidade Ambiental - Id. f. 2151173-0 

 

 

 


